
Proc. Administrativo 31- 271/2022

De: Agnes F. - ASJUR

Para: PJUR - Procuradoria Jurídica  - A/C José N.

Data: 10/11/2022 às 13:50:30

Setores envolvidos:

CCI, PJUR, APRES, SUPE, SUPE - DADM, SUPE - DADM - DSG, SUPE - DADM - DCL, SUPE - DADM - OSM - PC, SUPE -

DFIN - DO, SUPE - DFIN - DF - SC, ASJUR

Contratação de Empresa Especializada para fornecimento de materiais de construção para

adaptação as  norma de acessibilidade, de acordo com legislação vigente, do prédio da sede da

Câmara Municipal de Aracaju.

 

 Prezado,

segue parecer jurídico para assinatura e posterior envio à CPL.

Atenciosamente,

_

Agnes Louize de Santana Ferreira 

Assessor Parlamentar

Anexos:

PARECER_JURIDICO_PREGAO_MATERIAL_DE_CONSTRUCAO.pdf
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À CPL DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU. 

PARECER – ASSESSORIA JURÍDICA. 

ASSUNTO – MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2022, QUE TEM POR 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA ADAPTAÇÃO AS NORMAS DE ACESSIBILIDADE, DE 

ACORDO COM LEGISLAÇÃO VIGENTE, DO PRÉDIO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ARACAJU. 

 

PARECER 81/2022 

 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Aracaju, em atenção ao 

que dispõe o artigo 38, Parágrafo Único e inciso VI da Lei n.º 8.666 de 21 de Junho de 1993, e 

suas posteriores alterações, encaminha à Procuradoria Jurídica da Câmara Municipal de 

Aracaju, para exame e aprovação, da Minuta do Edital referente ao Pregão Eletrônico que tem 

por objeto Contratação de Empresa Especializada para aquisição de materiais de construção para 

adaptação as normas de acessibilidade, de acordo com legislação vigente, do prédio da sede da 

Câmara Municipal de Aracaju 

 

O processo supracitado possui Estudo Técnico Preliminar, Orçamentos e o respectivo 

mapa comparativo, Comunicação Interna do departamento Administrativo para o Gabinete da 

Presidência, solicitando a abertura do referido processo, portaria da Comissão, Minuta do 

edital, Análise do Controle Interno, despachos motivados e solicitação de Parecer Jurídico. 

 

É o relatório. 

Passo a opinar. 

 

Diante da análise da documentação acostada, deve-se alertar sobre o dever de licitar a 

que todas as entidades integrantes da administração pública, direta e indireta, devem 

obediência, ato que decorre do próprio sistema constitucional e ganha contornos mais definidos 

à luz da legislação. Basta singela leitura do art. 37, inciso XXI, da Constituição da República e 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho 1993. 
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O art. 37, XXI da Magna Carta institui normas para as licitações e os Contratos 

administrativos, destacando a proibição de preferências no ato licitatório, buscando o fiel 

cumprimento do princípio da competitividade, grande pilar edificador deste procedimento, 

vejamos: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.   

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 

estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhe são correlatos. 

 

Cumpre observar que a licitação em apreço busca respaldo na Lei 10.520/02 e, 

subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, bem como o Decreto Federal 3555/00 e Lei 

complementar 123/06, bem como o Atos 13/2021 em vigor nesta Casa Legislativa. 

 

É de bom alvitre destacar que o tratamento diferenciado e favorecido das Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte é uma previsão contida na Constituição Federal de 1988, em 

seus artigos 170, IX e 179, e busca impulsionar a atuação das pequenas empresas no 

mercado.  
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Assim sendo, compulsando os autos do processo licitatório em comento, vale destacar 

que se torna indispensável observar o artigo acima colacionado, para que haja a fiel 

aplicabilidade do princípio da competitividade. Corroborando com o sugerido anteriormente, 

acerca da necessidade de o Setor técnico responsável e solicitante dos materiais verificar se as 

cotações realizadas condizem com a necessidade desta Casa Legislativa, para que não ocorra 

erro neste processo. 

 

Por todo o exposto, opinamos pela legalidade e validade do Edital referente ao Pregão 

Eletrônico de nº xx/2022, desde que respeitadas as recomendações do Controle Interno e da 

Assessoria Jurídica desta Casa Legislativa. 

 

S.M.J.  

É o parecer que submeto à superior consideração. 

Aracaju, 10 de novembro de 2022. 

 

 

JOSÉ GOMES DE BRITTO NETO 

PROCURADOR JURÍDICO GERAL 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 137F-F71D-36D4-8023

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOSÉ GOMES DE BRITTO NETO (CPF 695.XXX.XXX-91) em 10/11/2022 20:49:47 (GMT-03:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://cmaracaju.1doc.com.br/verificacao/137F-F71D-36D4-8023

https://cmaracaju.1doc.com.br/verificacao/137F-F71D-36D4-8023

